
PROJETO DE LEI Nº. 048, DE 16 DE JUNHO DE 2011. 
                        Gabinete do Prefeito 

 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar venda 
através de leilão de bens públicos”. 
 

  Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar venda 
através de leilão público, dos seguintes bens públicos inservíveis, identificados por lote e 
devidamente reavaliados pela Comissão Permanente de Inventário, Avaliação e 
Reavaliação de Bens, conforme lotes a seguir: 
 
Lote 01 
01 (uma) Camionete GM/CORSA ST, cor branca, ano 2003/2003, motor a gasolina, 
capacidade e potência 000,60T/092CV, Chassi 98GST80N038199670, Placas ILG 1719, 
no estado, avaliada em .....................................................................................R$ 7.500,00 
 
Lote 02 
01 (uma) Camionete GM/CORSA ST, cor branca, ano 2003/2003, motor a gasolina, 
capacidade e potência 000,60T/092CV, Chassi 9BGST80N038199301, Placas ILG 1720, 
no estado, avaliada em .....................................................................................R$ 7.500,00 
 
Lote 03 
01 (uma) Camionete GM/BLAZER ADVANTAGE, cor preta, ano 2005/2005, motor a 
gasolina, capacidade e potência 000,70T/128CV, Chassi 9BG116HX05C418507, Placas 
IMH 5056, no estado, avaliada em .................................................................R$ 27.500,00 
 
  Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VICTOR 
GRAEFF/RS, aos 16 dias do mês de junho do ano de 2011. 

 
 

 
PAULO LOPES GODOI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 



 
PROJETO DE LEI Nº____/_____. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 
REGIME: ORDINÁRIO. 
 
 

Prezados Vereadores e Vereadora: 
 
 
O presente P. de Lei tem por finalidade única solicita ao Poder Legislativo 

Municipal autorização para efetuar venda através de leilão público para duas camionetes 
GM/CORSA/ST de cor Branca, ano de 2003/2003, pertencentes às Secretarias 
Municipais de Obras, Saneamento e Trânsito e de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento e, 01 (uma) Camionete GM/BLAZER ADVANTAGE, ano 2005/2005 
do Gabinete do Prefeito. 

Conforme Portaria n° 095/11, de 06 de junho de 2011, que Nomeou a 
Comissão Permanente de Inventário, Avaliação e Reavaliação de Bens da Prefeitura 
Municipal, anexa, esta comissão reavaliou os bens inservíveis e economicamente 
inviáveis de serem mantidos pela municipalidade para proceder-se o leilão dos mesmos 
aos valores de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) cada veículo e R$ 27.500,00 
(vinte e sete mil, quinhentos reais) para a Blazer, tomando-se por base um levantamento 
de mercado através da FIPE e a avaliação realizada pela Empresa Carazinho Veículos 
Ltda (CHEVROLET) ao mesmo tempo em que foi considerado o mau estado de 
conservação das duas camionetas GM/Corsa e o alto custo de manutenção da camioneta 
BLAZER, optou-se pelo leilão destes veículos, visando assim aquisição de um carro 
novo e econômico. Segue anexa cópia da ata da comissão, declaração de avaliação e dos 
documentos dos veículos. 

Caba ainda ressaltar que após aprovação da venda através de leilão dos 
bens supracitados e a efetivação da venda, cumprindo todos os ditames da Lei Federal n° 
8.666/03 e suas alterações, a municipalidade pretende realizar aquisição de um veículo 
novo o qual ficará a disposição da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e 
demais Setores da Prefeitura Municipal. 

Assim sendo, espero poder contar com a aprovação unânime dessa Casa de 
Leis ao P. Lei em discussão, para que de uma forma conjunta possamos trilhar caminhos 
que venham de encontro aos interesses de nossos munícipes. 

 
Prefeitura Municipal – Victor Graeff, aos 16 de junho de 2011. 

 
 
 

PAULO LOPES GODOI 
Prefeito Municipal 



 



 
 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
 



 


